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1. OBJETIVOS 

• Possibilitar acolhimento, escuta qualificada às demandas familiares e sociais, bem 
como o entendimento da situação conflituosa vivenciada, visando 

• Garantir os trâmites legais de atendimento especializado que podem ser oferecidos 
ainda no âmbito hospitalar. 

• Realizar os encaminhamentos aos órgãos de proteção da criança (Promotoria de 
Justiça e Vara da Infância e da Adolescência; Conselho Tutelar) e rede sócio 
assistencial e de saúde, conforme a especificidade da demanda (CRAS, CREAS, UBS). 

 

2. MATERIAL 

• Materiais lúdicos (lápis de cor, papel, desenhos impressos, livros infantis e 
brinquedos). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Atendimento com acompanhante (1ºpasso) 

• Realiza-se atendimento psicossocial com o acompanhante que estiver no hospital 
com o paciente, visando escuta do relato da violência ocorrida/relatada pela criança 
ou presenciada por alguém, bem como da dinâmica familiar e contexto social onde a 
criança está inserida. Realizam-se ainda perguntas acerca dos encaminhamentos que 
já foram efetivados, caso tenha acorrido algum, para então esclarecermos quais os 
próximos passos para a formalização do registro de boletim de ocorrência, realização 
de perícia, coleta de depoimento, comunicação ao Conselho Tutelar, dentre outros. 

 

3.2.  Atendimento com o (a) paciente (2º passo) 

 

• Ocorre em local reservado tanto pela facilidade de estabelecimento de vínculo com 
a criança, quanto para permitir maiores possibilidades de expressão de sentimentos. 
Utiliza-se materiais lúdicos, linguagem compatível à faixa etária e grau de 
compreensão. 
 

3.3.  Acompanhamento de perícia (3º passo) 

• A perícia é realizada na sala de procedimentos de Enfermagem, que no referido 
momento está reservada para tal finalidade, estando presentes o paciente, o 
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acompanhante, a psicóloga ou a assistente social e o perito. 

 

3.4.  Encaminhamentos (4º passo) 

• Desde o início dos atendimentos é realizado encaminhamento ao Conselho Tutelar para 
providências imediatas e posteriormente acompanhamento do caso. Serão realizados 
encaminhamentos aos órgãos de proteção da criança (Promotoria de Justiça e Vara da 
Infância e da Adolescência) e rede sócio assistencial e de saúde, conforme a 
especificidade da demanda (CRAS, CREAS, UBS). 
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